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Mauá da Serra.

SUMULA: CRIA A BIBLIOTECA MUNICIPAL

DE MAUÁ DA SERRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado
do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
Sanciono a seguinte

LEI

Art® 1® - Fica criada a Biblioteca Municipal de

Art® 2® " Sua finalidade será adquirir, reunir,
classificar e disponibilizar obras de autores nacionais ou estrangeiros
para consulta gratuita à população especialmente a estudantil de Mauá
da Serra.

Art® 3® - Será administrada por bibliotecário
nos termos da Legislação Federal em vigor. Este terá a ajuda de 02
auxílíares técnicos em biblioteca.

Art. 4® - A Biblioteca Pública Municipal fica
subordinada a Secretaria de Educação e Cultura a qual baixara o
Regimento Interno da mesma e supervisionará seu funcionamento.

Art. 5® " No orçamento municipal para 2004
deverá constar verba especifica para a sua instalação e correta
manutenção dentro da rubrica educação e cultura.

contrário.
Art® 6® - Revogam - se as disposições em
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Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da
Serra, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de
dois mil e quatro.
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